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• Contextualização
• PPA, LDO, LOA: período, função 
• ciclo orçamentário

1. Noções Gerais 
de Orçamento 

Público

• Instrução Normativa
• Etapas Solicitante, Consolidante e UO
• Limites e o teto de gastos 

2.  Proposta 
Orçamentária 

do STJ

• Pertinência de demandas X áreas técnicas demandantes
• Novas Despesas X Despesas Continuadas
• Custeio X Investimento
• Atividades x Projetos
• Sistema Administra

3. “Mão na 
massa”

• Fase de Ajustes
• Execução orçamentária, Créditos Adicionais e 

Contingenciamento.
• Compatibilidade da execução com a Proposta
• Alteração de demandas 
• Relatório de Acompanhamento da Execução da Proposta

4. Execução da 
Proposta 

Orçamentária

Conteúdo



 

Orçamento Público – Evolução e Conceitos

Orçamento Tradicional
•Controle
•Confronto entre Receitas e Despesas

Orçamento de Desempenho
•Benefícios
•Programa de trabalho

Orçamento-Programa
•Alinha com o planejamento de Políticas Públicas
•Lei 4.320/1964

Orçamento Participativo
•Participação direta da população.
•Consultivo



 

O que é Orçamento Público?

“Orçamentar refere-se a transformar recursos financeiros em
objetivos humanos.”
AARON WILDAVSKY

“Documento que prevê quantias de moeda que, num período determinado
(normalmente um ano), devem entrar e sair dos cofres públicos (receitas e
despesas públicas), com especificações de suas principais fontes de
financiamento e das categorias de despesas mais relevantes. Usualmente
formalizado através de Lei proposta pelo Poder Executivo e apreciada pelo
Poder Legislativo na forma definida pela constituição. Nos tempos
modernos este instrumento passou a ser situado como técnica vinculada
instrumental de planejamento. Na verdade ele é muito mais que isso, tendo
assumido o caráter de instrumento múltiplo, isto é, político, econômico,
programático (de planejamento), gerencial (de administração e controle) e
financeiro”...
SANCHES



 

Orçamento Público – Evolução e Conceitos

Orçamento 
Incremental

Orçamento 
Base Zero

Orçamento
Impositivo

Orçamento
Autorizativo



 

Orçamento Público – Princípios

 Unidade
 Universalidade
 Anualidade
 Exclusividade
 Especificação

 Discriminação por 
elementos de 
despesa

 Publicidade
 Orçamento Bruto
 ...



 

Orçamento Público – Instrumentos

LOA – Lei Orçamentária Anual
Anual Previsão de 

Receitas
Fixação de 
Despesas

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária

Anual Metas Prioridades

PPA – Plano Plurianual

4 anos Diretrizes Objetivos Metas



 

Período das Leis Orçamentárias

Mandato Dilma/Temer Mandato Bolsonaro

LDO LDO LDO LDO LDO LDO

LOA LOA LOA LOA LOA LOALOA LOA

PPA 2016-2019 PPA 2020-2023

20192015 2016 2017 2018 2020 2021 2022 2023

PLDO

PLOA

15 de abril

31 de agosto

?

LDO LDO



 

Ciclo Orçamentário STJ
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5

4

3

2

6
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Planejamento 
Estratégico

Captação da 
Proposta

Corte
Especial

Envio
CNJ

Consolidação
SOF/ME

Congresso  
Nacional

Sanção e 
Publicação 
Presidente

Ajustes PLOA 
com LOA

Execução 
Orçamentária

Controle e 
Avaliação

-Solicitante
-Consolidante
-UO
-Ajustes



Etapas da Despesa Orçamentária

Fixação da 
Despesa

Descentralização 
de Créditos

Programação 
Orçamentária 
e Financeira

Licitação e 
Contratação

Empenho Em 
Liquidação Liquidação Pagamento

Controle

PLANEJAMENTO

EXECUÇÃO

Fonte: MPCASP 8ª ed.



 

Proposta Orçamentária 
do STJ



 

Cronograma Proposta 2022

Prazo Atividade / processo
Origem 

do prazo

 de 9 a 13/mai Fase de Solicitação das Propostas das unidades STJ

 de 16 a 20/mai Consolidação das Propostas das unidades STJ

 de 23/mai a 3/jun Revisão da Proposta pela Unidade Orçamentária - UO STJ

 3 a 6/jun
Divulgação pela SOF/ME dos referenciais monetários referentes a 
despesas obrigatórias da proposta do PLOA - 2023 

SOF/ME

de 6 a 10/jun Consulta à SIS e SGP (Despesas Obrigatórias) STJ

até 17/jun Revisão das planilhas de despesas obrigatórias pela UO STJ

Até 24/jun
Encaminhamento à SOF/ME das planilhas de despesas obrigatórias da 
proposta  PLOA-2023

SOF/ME

15/jul
Divulgação pela SOF/ME dos referenciais monetários totais da proposta 
do PLOA - 2023 

SOF/ME

19 a 29/jul
Elaboração, revisão e submissão do caderno da Corte ao GDG e 
Presidência

STJ

1 ou 3/ago Sessão de deliberação da Corte Especial STJ

12/ago
Prazo final para envio das Propostas Orçamentárias de 2023 dos demais 
Poderes da União.

SOF-ME

Processo SEI 9392/2022



 

Teto de Gastos (Referencial Monetário)

art. 107. Ficam estabelecidos, para cada
exercício, limites individualizados para as
despesas primárias
I - do Poder Executivo;
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de
Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça
Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça
Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e
Territórios, no âmbito do Poder Judiciário;
(...)

PEC 241/2016
EC 

95/2016
ADCT 

art.106 a 114

Desp. 
Financeiras

Desp. 
Primárias

LOA 2022
LOA 2023

Desp. 
Financeiras

Desp. 
PrimáriasDesp. 

Primárias

Atualização 
IPCA

Teto 2022 Incremento



 

“Mão na massa”



 

Áreas Técnicas X Demandas

• SUPRIMENTO, Material de Consumo  Estocável
• Mobiliário  Genérico 
• Eletroeletrônicos (Refrigerador, TV, climatizador, 

Umidificador e circulador de ar, fragmentador de papel )
CSUP

• Suprimentos de informática
• Softwares
• Equipamentos e materiais de TI

STI
• Treinamento e capacitaçãoCEFOR
• Diárias e passagensSELOG

• Material de consumo de copaCOSG

Regra: Consolidação Hierárquica
Exceções:



 

Despesas:  Novas X Continuadas

Desp. 
Continuadas 

Desp. 
Continuadas 

Contratos

TEDs

Despesas de 
descrição genérica

Novas DespesasNovas Despesas

Demandas pontuais 

Não geram contratos 
continuados

Inovação



 

Atividade X Projeto

ATIVIDADE

Despesas ordinárias

Manutenção

Continuidade

Prazo ilimitado

PROJETO

Despesa extraordinária

Inovação

Valor relevante

Prazo limitado



 

Despesa Corrente X Capital

Custeio 

GND 3GND 3

ManutençãoManutenção

Prestação de ServiçosPrestação de Serviços

Material de consumoMaterial de consumo

Investimento

GND 4GND 4

EquipamentosEquipamentos

Material 
Permanente

Material 
Permanente

Obras e ReformasObras e Reformas

Licença de 
Softwares
Licença de 
Softwares



 

Questões recorrentes

• Despesas com vários Gestores

• Talvez finalize neste ano... Preciso 
prever na proposta?

• Divisão entre Serviço, Material e 
Equipamentos

• Vigente só para cumprir garantia 
ou manutenção

• O contrato será substituído

• Valor Anualizado do contrato?



 

Cronograma de Contrato e Empenho

NE 1

Contrato 
001/2020

2020 2021 2022 2023

1° TA 
001/2020

Contrato 
005/2022

01/07 a 30/06 01/07 a 30/06 01/07 a 30/06

NE 2 NE 3 NE 4 NE 5 NE 6

01/07 a 
31/12

01/01 a 
30/06

01/07 a 
31/12

01/01 a 
30/06

01/07 a 
31/12

01/01 a 
30/06

Proposta 2020 Proposta 2021 Proposta 2022 Proposta 2023

Serviço de 
Jardinagem



 

Sistema Administra



 

• Já constam os itens das despesas 
continuadas e despesas inseridas no PCAq
2023

• Autonomia dos gestores para definirem 
suas demandas e os valores sem um limite 
pré-definido por área

• responsabilidade de  planejar e projetar as 
despesas sob sua competência. 

• Responsabilidade de vincular a 
despesa ao projeto estratégico

A Proposta 2023 
será captada no 

Sistema Administra

Captação da Proposta



REVISÃO E ACOMPANHAMENTO 
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Acompanhamento da Execução Proposta Orçamentária

 Alteração dos objetos de demanda durante a execução do orçamento:
Informar no processo do PCAq e no processo da proposta orçamentária 
de cada unidade consolidante

 Relatório de Acompanhamento da Execução da Proposta Orçamentária 
(Quadrimestral)



 

Obrigação de Execução das Despesas Discricionárias

Orçamento
Impositivo

 com a inclusão dos §§ 10, 11 e 13 no art. 165 da Constituição Federal
pelas Emendas Constitucionais n. 100 e n. 102/2019, a Administração
Federal passou a ter o dever de executar totalmente as despesas
primárias discricionárias fixadas na lei orçamentária, com o propósito
de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade

a não execução implica na necessidade de justificativa pautada em algum dos impedimentos de ordem técnica previstos no § 2 do art. 67 
da Lei 14.116/2020 - LDO 2021, a saber:

I - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programação, nos casos em que for 
necessário;
II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
III - a não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando a cargo do empreendimento após a 
sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e sua manutenção;
IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes para conclusão do projeto ou de etapa útil, 
com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;
V - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável pela programação;
VI - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e do respectivo subtítulo; e
VII - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho dentro do exercício financeiro.

 Além desses, o Poder Executivo estabelece anualmente, por meio de Portaria, hipóteses
adicionais de impedimentos de ordem técnica ou legal para execução de programações
orçamentárias primárias discricionárias em cada exercício.



 

Obrigação de Execução das Despesas Discricionárias

Orçamento
Impositivo

 Ao final do ano, as unidades consolidantes devem comparar seu
Relatório Proposta Orçamentária com o último Relatório de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e verificar se o valor total
planejado foi totalmente executado.

 Justificar a inexecução conforme as opções legais disponibilizadas e o
campo aberto de justificativa.




